INDICAÇÃO Nº 223/2005

Sr. Presidente,




O Vereador infra-assinado, indica ao Executivo Municipal, na forma regimental, a necessidade de se fazer cumprir o determinado pela Lei Municipal n.º 385 / 89, que “Altera o § 1º da Lei 669 / 77, Código de Postura do Município de Lagoa da Prata”, cuja cópia segue anexa.

JUSTIFICATIVA:




Referida Lei Municipal diz que:

 


“Art. 79 A armação de circos de pano ou parque de diversão só poderá ser permitida em certos locais, a juízo da  Prefeitura.

 


§ 1º - A autorização de funcionamento dos estabelecimentos de que trata este Artigo não poderá ser por prazo superior a 10 (dez) dias, improrrogável”.

 


Acontece que, se encontra em nossa cidade há aproximadamente 04 semanas, um parque de diversões. Assim sendo, é preciso que providências sejam tomadas para que isto não se repita. Sabemos das dificuldades financeiras do nosso povo e a permanência destes estabelecimentos por muito tempo em nossa cidade acaba levando os pais de família a gastarem além do normal e previsto face à maçante propaganda e insistentes pedidos dos filhos. 




Sala das sessões, 26 de setembro de 2005.

PAULINHO DESPACHANTE

Vereador

